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	SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA DE MINAS GERAIS
	REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE:

ISENÇÃO DO ICMS E ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA
	FOLHA

01/02


	NOME DO REQUERENTE

	     

	CPF/CNPJ
	NIRE – Número de Inscrição de Registros na JUCEMG (se Pessoa Jurídica)

	     
	     

	ENDEREÇO (Rua, Av., Praça etc.)
	Nº
	COMPLEMENTO

	     
	     
	     

	BAIRRO
	MUNICÍPIO
	UF
	CEP

	     
	     
	  
	     

	NOME DO CONTATO
	CPF DO CONTATO
	FONE/FAX DO CONTATO

	     
	     
	(  )     

	O requerente opta expressamente por receber as intimações relativas ao PTA por meio do correio eletrônico, nos termos do art. 10, §2º, do RPTA/Decreto nº 44.747/08. Para tal fim, indica o endereço eletrônico abaixo, comprometendo-se a informar, inclusive, as alterações posteriores. Declara estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico, esta se considera efetivada no 6º (sexto) dia a contar do envio da mensagem, conforme art. 12, inciso IV, do RPTA.  

	   E-MAIL :       


	REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DO ICMS

	O interessado, acima identificado, vem requerer o reconhecimento de isenção do ICMS para aquisição de veículo novo, nos termos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fundamentado na hipótese assinalada a seguir:

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 

	

	
	
	PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

-RICMS, ANEXO I, PARTE 1, ITEM 28.
	
	CONDUTOR PROFISSIONAL AUTÔNOMO - TAXISTA

-RICMS, ANEXO I, PARTE 1, ITEM 92.

	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 

	

	
	
	CONSELHO TULELAR MUNICIPAL 

-RICMS, ANEXO I, PARTE 1 ITEM 166.
	
	DOAÇÃO DE VEÍCULO PELO MUNICÍPIO AO ESTADO

-RICMS, ANEXO I, PARTE 1, ITEM 167.


	
	
	
	
	


	REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA

	O interessado, acima identificado, vem requerer o reconhecimento de isenção ou imunidade do IPVA relativo à propriedade do(s) veículo(s) abaixo, nos termos do Regulamento do IPVA, aprovado pelo Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, fundamentado na hipótese assinalada a seguir:

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INCLUSIVE AUTARQUIA E FUNDAÇÃO – 101

- ART. 4º, INCISO I  E  II
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE VALOR HISTÓRICO – 206

- ART. 7º, INCISO VII

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	TEMPLO DE QUALQUER CULTO – 102

- ART. 4º, INCISO III
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO RECUPERADO DE ROUBO – 207

- ART. 7º, INCISO VIII

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	PARTIDO POLÍTICO – 103

- ART. 4º, INCISO IV
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO SINISTRADO COM PERDA TOTAL – 208

- ART. 7º, INCISO IX

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE INSTIT. DE EDUC. E ASSIST. SOCIAL – 104

- ART. 4º, INCISO IV
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO OBJETO DE SORTEIO – 209

- ART.  7º,  INCISO X

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	ENTIDADE SINDICAL DE TRABALHADORES – 105

- ART. 4º, INCISO V
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO ADQUIRIDO EM LEILÃO PROMOVIDO PELO PODER PÚBLICO - 210

- ART. 7º, INCISO XI

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	 ENTIDADE FILANTRÓPICA – 200

- ART. 7º, INCISO I
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO CEDIDO EM COMODATO – 211

- ART. 7º, INCISO XII

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE EMBAIXADA – 201

- ART. 7º, INCISO II
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO USADO EM ESTABELECIMENTO REVENDEDOR INSCRITO – 212

- ART. 7º, INCISO XIII

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – 202

- ART. 7º, INCISO III
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR – 213

- ART. 7º, INCISO XVII

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	CONDUTOR PROFISSIONAL AUTÔNOMO / TAXISTA– 204

- ART. 7º, INCISO V
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



	ANEXAR DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NA PÁGINA 02, CONFORME A HIPÓTESE ASSINALADA


	DESCRIÇÃO DO(S) VEÍCULO(S) - PREENCHIMENTO QUANDO DA ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA - CASO NECESSÁRIO, UTILIZE O FORMULÁRIO “ANEXO” - MOD.08.00.10

	PLACA
	RENAVAM
	CHASSI

	   -    
	     
	     

	   -    
	     
	     

	   -    
	     
	     

	   -    
	     
	     

	   -    
	     
	     

	   -    
	     
	     


	
	   /     /      
	
	     
	
	
	

	
	DATA
	
	LOCAL
	
	ASSINATURA DO REQUERENTE
	


	PARA USO EXCLUSIVO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – AF /      

	
	 RECEBI O REQUERIMENTO E A DOCUMENTAÇÃO ANEXA:

                                                /        /
      
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	HÁ PENDÊNCIA DE DOCUMENTO(S), CONFORME MARCADO NA RELAÇÃO CONSTANTE DA PAGINA 02 DESTE FORMULÁRIO.
	

	
	     
	
	   /    /     
	
	     
	
	
	

	
	Nº PROTOCOLO
	
	DATA
	
	NOME DO CONFERENTE / MASP / MATRÍCULA
	
	ASSINATURA
	



	ESTE REQUERIMENTO DEVE SER ENTREGUE EM 2 VIAS


        MOD.06.01.22-14/05/2010
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	SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA DE MINAS GERAIS
	REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE:

ISENÇÃO DO ICMS E ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA

- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS -
	FOLHA

02/02




	NOME DO REQUERENTE

	     


	PARA USO DA SEF (MARCAR NO CAMPO PRÓPRIO OS DOCUMENTOS PENDENTES RELACIONADOS ABAIXO):
	PENDENTE

	1. DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO ICMS – (quando se tratar de Veículo Novo - Zero Quilômetro)
	

	1.1 - Veículo de Portador de Deficiência Física
	

	· Certidão e laudo de perícia médica fornecido pela comissão de exames especiais do DETRAN/MG;
	

	· Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, na qual constem as restrições referentes ao condutor e às adaptações necessárias ao veículo;
	

	· Declaração de disponibilidade financeira ou patrimonial do portador de deficiência física compatível com o valor do veículo a ser adquirido, apresentada pessoalmente ou por intermédio de representante legal (modelo: www.fazenda.mg.gov.br);
	

	· Comprovante de residência.
	

	1.2 - Veículo de Condutor Profissional Autônomo/Taxista
	

	· Comprovante de inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social  (INSS);
	

	· Certidão comprobatória de que é permissionário e que exerce, há pelo menos 1 (um) ano, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade;
	

	· Certidão da Delegacia de Polícia local, de que o interessado é proprietário, há pelo menos 1 (um) ano, de veículo utilizado na categoria de aluguel (táxi);
	

	· Cópia do comprovante de pagamento da Taxa de Expediente devida pelo reconhecimento da isenção;
	

	· Cópia da autorização expedida pela Secretaria da Receita Federal para aquisição do veículo com isenção do IPI;
	

	· Comprovante de residência.
	

	1.3 - Veículo de Prefeitura para uso do Conselho Tutelar Municipal
	

	1.4 - Veículo de Prefeitura para doação ao Estado (Viatura Policial)
	

	2. DOCUMENTOS EM COMUM A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA IMUNIDADE OU ISENÇÃO DO IPVA
	

	2.1 – DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A LEGITIMIDADE DO SIGNATÁRIO
	

	  Pessoa Física
	

	· Cópia dos documentos de identidade e CPF.
	

	  Pessoa Jurídica
	

	· Cópia do CNPJ;
	

	· Cópia do Contrato Social e última Alteração Contratual ou Cópia do Estatuto e última Ata da Assembleia de Eleição da Diretoria.
	

	  Representado
	

	· Procuração (original ou cópia) e documentos acima citados;
	

	· Cópia dos documentos de identidade e CPF do Procurador.
	

	2.2 - DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROPRIEDADE DO VEÍCULO
	

	· Veículo Novo: Cópia da nota fiscal.
	

	· Veículo Usado: Cópia do recibo de transferência preenchido, datado, assinado e com reconhecimento de firma no cartório ou CRLV.
	

	3. DOCUMENTOS ESPECÍFICOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA IMUNIDADE DO IPVA
	

	· Templo de Qualquer Culto: 
	

	Cópia do registro do estatuto no cartório competente.
	

	· Partidos Políticos (inclusive suas Fundações), Instituições de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos:
	

	Documentos comprovando que não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado, que aplicam no país os seus recursos na manutenção de seus objetivos Institucionais (estatuto) e que mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

.
	

	· Entidades Sindicais de Trabalhadores: 
	

	Cópia do estatuto;
	

	Cópia da carta de reconhecimento exigida pelo Ministério do Trabalho; 
	

	Cópia da Ata da Assembleia Geral em que tiver sido eleita a diretoria em exercício.
	

	 4. DOCUMENTOS ESPECÍFICOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO IPVA
	

	· Veículo de Entidade Filantrópica: 
	

	Cópia dos atos constitutivos devidamente registrados no cartório competente;
	

	Prova de Declaração de Utilidade Pública pelo Estado de MG.
	

	· Veículo de Embaixada, Consulado ou de seus Integrantes de Nacionalidade Estrangeira: 
	

	Documento declaratório de direito a tratamento diplomático, fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores.
	

	· Veículo de Portador de Deficiência Física: 
	

	Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH;
	

	Certidão e laudo de perícia médica fornecido pela Comissão de Exames Especiais do DETRAN/MG, dispensável se na CNH constar as restrições referentes ao condutor e às adaptações necessárias ao veículo.
	

	· Veículo de Condutor Profissional Autônomo/Taxista: 
	

	Comprovante de inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);
	

	Comprovante de exercício da profissão fornecido pelo Município, dispensável se o interessado já tiver apresentado a certidão comprobatória de taxista há pelo menos 1 (um) ano, quando da solicitação de isenção do ICMS.
	

	· Veículo de Valor Histórico: 
	

	Declaração do IEPHA/MG.
	

	· Veículo Sinistrado com Perda Total: 
	

	Certidão expedida pela autoridade policial competente, constando a data do sinistro e declarando que, em razão do sinistro, o veículo sofreu danos ou avarias em sua estrutura, capazes de inviabilizar recuperação que atenda aos requisitos de segurança veicular necessária para circulação nas vias públicas, observada a legislação de trânsito.
	

	· Veículo Objeto de Sorteio Promovido por Entidade Credenciada, na forma prevista em Lei, no período entre a data da sua aquisição e a data da sua entrega ao sorteado: Documentos comprobatórios do sorteio realizado.
	

	· Veículo Adquirido em Leilão Promovido pelo Poder Público: 
	

	Certidão expedida pela autoridade competente, constando a data da apreensão e a data da arrematação.
	

	· Veículo Cedido em Comodato à Administração Direta do Estado, bem como às Autarquias e Fundações Públicas Estaduais: 
	

	Contrato de comodato.
	

	· Veículo Usado, cujo Proprietário seja Comerciante de Veículos, inscrito no Cadastro de Contribuintes deste Estado e o utilize como mercadoria em sua atividade comercial: Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV – em nome do requerente.
	


	· Veículo Pertencente a Condutor Autônomo que o utilize para o serviço de transporte escolar prestado por cooperativa ou sindicato ou contratado pela Prefeitura Municipal, individualmente ou por meio de cooperativa ou sindicato:

· 
	

	CNH na categoria D;


	

	Credencial de condutor escolar, dispensável se na CNH constar esta informação;


	

	Certidão relativa ao contrato expedida pelo município, conforme o caso;


	

	Certidão de Vínculo Associativo e Termo de Responsabilidade, expedida pela cooperativa ou sindicato, conforme o 
caso;


	

	Certidão comprobatória da condição de autorizatário, permissionário ou 
concessionário expedida pelo município, conforme o caso.


	


	OBS.: A não-entrega de documentos pendentes em 10 (dez) dias, após a intimação pela AF, implicará no arquivamento deste requerimento por parte da SEF.


MOD.06.01.22-14/05/2010
FLUXO: 1ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZ.  / PTA


              2ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZ. > REQUERENTE





FLUXO: 1ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZ.  / PTA


              2ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZ. > REQUERENTE


























